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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

LEI It{" 25',312003.

(De 16 dejunho de 2003)

Institui a identificação de veículos
oficiais dn) Munitípio dÊ, Barra dos
Coqueiros e disciplina o uso dos
firesrnos-

\.-'

\v: O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS,
ESTADO DE SERGIPE, Ít.o llsro do snas atrrlurnções tegais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono
segunte Lei:

Art 1" - Serão obrigatoriamente pintados nas poúas laterais de todos os
veículos oficiais do Mruricípio de Bara d*rs Coqueiros:

a) O Brazão do Município;
b) Go+'erno doMrlrur'*pio deBawa dos Coqueiros;
c) Prefeitura Municipal ou Câmara de Vereadores;
d) Secretariaonde estiver lotado;
e) Número do cadastro patrirnonial do Município;
0 Uso e,xclusil'o €ím seftÍço

Art.2o - E e*presmmente proibida a propaganda ofrcial sobre a gestão
ou administração, emtoüo e qualquerveiculo oficial üoMrrricipio.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contrario.
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Gabinete do Prefeito, 16 de ip o de 2003.

Gilson
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS

TABEI,A III

Gilson
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CLASSIFTCAÇAO NI\{EISDERUIDO
LEVE, 1- Àté 10 óB(óez decibeis) acima do

limite
ff - Atividade desenvalvi da seÍn licen Ça

GRAVE De l0 dB (dez decibéis) a 30 dB (trinta
decibéis) acima do limite

GRÁVISSIMA À{ais de 3ú dB (tnnta decibeis) acima do
Iirnite


